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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

NOTA TÉCNICA Nº 850/2022/COREP - ACESSO RESTRITO/COREP/CRG

PROCESSO Nº 00190.102494/2022-90
INTERESSADO: Diretoria de Responsabilização de Entes Privados (DIREP)
1. ASSUNTO
1.1. Investigação Preliminar Sumária (IPS) para apuração de supostos ilícitos no âmbito da Lei nº 12.846/13 em contratos
de prestação de serviços de vigilância eletrônica ao INSS.
2. REFERÊNCIAS
2.1. 00190.107407/2021-18 (processo encaminhado pela GPDPB/SFC).
3. RELATÓRIO
3.1. Trata-se de processo autuado em decorrência de Despacho CRG de 06/06/2022 (2396062) que determina a instauração
de Investigação Preliminar Sumária (IPS),  com fulcro no inc. III do art. 13º, do Decreto nº 8.420/2015, que tem por escopo verificar a
ocorrência de eventuais ilícitos cometidos pela empresa de CNPJ nº 06.911.840/0001-92, fundada sob a razão social Vigiminas
Serviços de Segurança e Vigilância LTDA, atual Nexus Vigilância, no âmbito da Lei nº 12.846/13, no que diz respeito à licitação e
contratação para prestação de serviços de vigilância eletrônica
3.2. As informações preliminares relativas aos fatos em apuração na Superintendência do INSS em que transcorreram os
atos licitatórios foram encaminhadas a essa Coordenação em manifestação da Diretoria de Auditoria de Previdência e Benefícios 3 –
GPDPB3/SFC/CGU (SEI n. 2346445) ainda em 24 de setembro de 2021, dando conta de possíveis atos ilícitos cometidos por parte de
empresa prestadora de serviço de vigilância eletrônica ao INSS, celebrados no âmbito da Superintendência Regional Sudeste II e de
Gerências Executivas localizadas no Estado de Minas Gerais.
3.3. A comunicação da referida Diretoria informou as conclusões e recomendações do Relatório de Auditoria CGU nº
201902464 (SEI 2330671), que foi encaminhado à Superintendência Regional - Sudeste II em sua versão definitiva em 21.07.2020,
conforme Nota Técnica nº 2210/2021/GPDPB 3/DPB/SFC (SEI 2346455).
3.4. O Relatório detectou, sinteticamente, possível fraude na execução dos serviços de manutenção dos equipamentos de
vigilância eletrônica e potencial superfaturamento por parte da empresa NEXUS VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ 06.911.840/0001-92
(Filial) Eireli, fundada sob a razão social Vigiminas Serviços de Segurança e Vigilância LTDA.
3.5. Adicionalmente foram informadas também as conclusões obtidas pelo Relatório de Auditoria do INSS (SEI
nº 2346456), em auditoria realizada entre 06/09/2019 a 09/01/2020. Cabe registrar que no órgão auditado (INSS) foi iniciado processo
de apuração de irregularidades e eventuais ressarcimentos do referido superfaturamento, apurado no âmbito da Lei nº 8.666/93,
conforme informado na referida Nota Técnica nº 2210/2021/GPDPB 3/DPB/SFC, também anexada ao e-mail.
3.6. Registre-se ainda que já houve instauração de PAD, no âmbito do INSS, para apuração de supostas irregularidades
praticadas por servidores públicos em relação ao assunto, conforme Portaria nº 22/CORREG/INSS, de 09 de outubro de 2020,
processo nº 35014.006785/2020-10, ainda segundo informações disponibilizadas na documentação técnica retrocitada, e que também
foi objeto de avocação por meio do Despacho CRG nº 2396062.
3.7. Conforme os termos do Despacho de Aprovação nº 191/2022/COAC/DICOR/CRG (2369154), foi concedido a essa
COREP/DIREP/CRG acesso ao processo nº 00190.107407/2021-18, bem como, em caráter de informação preliminar, documentação
adicional solicitada pela GPDPB/SFC e link disponibilizado em Despacho GPDPB 3 –  (SEI 2118735).  
3.8. É o breve relato dos fatos.
4. DA COMPETÊNCIA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
4.1. Inicialmente, cabe verificar a competência da CGU para atuação no presente caso. O assunto de pronto já
eleva a repercussão correcional do caso e possibilita o seu enquadramento nos requisitos previstos na alínea "b" do inciso VIII do art.
4º do Decreto nº 5.480/2005, justificando a instauração de procedimento investigativo pela CGU, com a finalidade de
buscar elementos que possam corroborar as suspeitas levantadas, conforme abaixo:

“Art. 4º Compete ao Órgão Central do Sistema:
(...)
VIII - instaurar sindicâncias, procedimentos e processos administrativos disciplinares, em razão:   
a) da inexistência de condições objetivas para sua realização no órgão ou entidade de origem;  
b) da complexidade e relevância da matéria;
c) da autoridade envolvida; ou
d) do envolvimento de servidores de mais de um órgão ou entidade". (Grifo nosso)

4.2. De acordo com o artigo 51 da Lei nº 13.844, de 18.06.2019, a CGU possui atribuição para decidir sobre denúncias e
representações, acompanhamento e avocação de procedimentos e processos em curso e até mesmo para declarar nulidades de
procedimentos e processos em curso ou já julgados por qualquer autoridade do Poder Executivo Federal, conforme transcrição abaixo:

“Art. 51. Constituem áreas de competência da Controladoria-Geral da União:
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V - realização de inspeções e avocação de procedimentos e processos em curso na administração pública federal, para exame de sua
regularidade, e proposição de providências ou correção de falhas” (Grifos nossos) 
 

4.3. De acordo com o Decreto nº 8.420 de 18.03.2015, compete à CGU:
"Art. 13. A Controladoria-Geral da União possui, no âmbito do Poder Executivo federal, competência:
I - concorrente para instaurar e julgar PAR; e
§ 1º A Controladoria-Geral da União poderá exercer, a qualquer tempo, a competência prevista no caput, se presentes quaisquer das
seguintes circunstâncias:
(...)
III - complexidade, repercussão e relevância da matéria”. (Grifo nosso) 
 

4.4. Temos que o art. 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3.01.2019, prevê que a Corregedoria-Geral da União (CRG)
exerça as funções de Órgão Central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal e analise denúncias e representações, bem
como que instaure, determine a instauração ou proponha a avocação de procedimentos disciplinares.

"Art. 13. À Corregedoria-Geral da União compete:
I - exercer as atividades de órgão central do Sistema de Correição do Poder Executivo Federal;
(...)
X - propor a avocação e revisar, quando necessário, procedimentos disciplinares ou de responsabilização administrativa de entes
privados conduzidos por órgãos ou entidades do Poder Executivo federal;
(...)
XV - verificar a regularidade dos procedimentos disciplinares e de responsabilização administrativa de entes privados instaurados no
âmbito do Poder Executivo federal; (Grifo nosso)
 

4.5. A Investigação Preliminar Sumária (IPS), nos termos dispostos na IN CRG/CGU nº 8, de 19.03.2020, dispõe que:
“Art. 2º A IPS constitui procedimento administrativo de caráter preparatório, informal e de acesso restrito, que objetiva a coleta de
elementos de informação para a análise acerca da existência dos elementos de autoria e materialidade relevantes para a instauração de
processo administrativo disciplinar acusatório, processo administrativo sancionador ou processo administrativo de responsabilização.” 
 

4.6. Verifica-se, portanto, que a CGU possui competência para atuar no presente caso, haja vista a presença de
circunstâncias que justificariam a instauração de uma Investigação Preliminar Sumária (IPS) nos moldes preconizados pela Instrução
Normativa CRG/CGU nº 8, de 19.03.2020.
5. ANÁLISE
5.1. A presente análise visa identificar a existência de elementos de autoria e materialidade  relativos à suposta ocorrência
de fraude na participação em ato licitatório, bem como na execução de contratos firmados entre o INSS e a empresa Nexus Vigilância
Eireli, CNPJ 06.911.840/0001-92 (filial), e eventuais outros ilícitos que venham a ser identificados.
5.2. A título introdutório, para compreensão da estrutura administrativa do INSS, cabe mencionar que possui finalidade
institucional de atendimento aos beneficiários da Previdência Social, que é executada entre Agências e outras unidades
administrativas. As Agências da Previdência Social (APS), onde o atendimento ao cidadão é realizado, são cerca de 1.697 em todo o
país e estão subordinadas às Gerências-Executivas (GEX), responsáveis pela coordenação da atividade-fim e outras tarefas de
supervisão, além de tarefas administrativas. As GEX´s (cerca de 104), por sua vez, estão subordinadas às Superintendências-
Executivas (em número de seis, atualmente), diretamente subordinadas à Presidência do órgão, conforme organograma simplificado:

Fonte: Elaboração própria – com base em informações do sítio eletrônico do órgão. 
* SR SUDESTE III – criada em 2022, com o Decreto nº 10.995/2022.

5.3. Até a edição do Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, as GEX´s e APS’s situadas nas cidades do estado do Rio de
Janeiro estavam também subordinadas à SR II.
5.4. Tendo em vista a divisão do INSS em Gerências-Executivas que podem realizar suas próprias contratações, de acordo
com organização interna à época, a Gerência-Executiva de Juiz de Fora iniciou no ano de 2014 processo para contratação de empresa
de vigilância eletrônica e orgânica (humana) para as APS´s do INSS a ela subordinadas, em vista do final da vigência do contrato
firmado anteriormente. 
5.5. A contratação se deu por meio de Ata de Registro de Preços (ARP) nº 02/2014 realizada com utilização de Pregão
Eletrônico, em 27 de outubro de 2014, a fim de atender demanda da Gerência Executiva do INSS de Juiz de Fora e outras possíveis
GEX´s interessadas.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.995-2022?OpenDocument
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5.6. A essa ARP nº 02/2014 aderiram outras 10 Gerências-Executivas, todas subordinadas à Superintendência Sudeste II
(SR-II), totalizando o atendimento a 170 Agências da Previdência Social.
5.7. O objeto da contratação era prestação de serviço de vigilância eletrônica com disponibilização, instalação e manutenção
dos equipamentos, tais como sensores, alarmes, câmeras, detectores de metal e demais equipamentos especificados em edital
(processo INSS nº 3531.00005642/2014-45) e nos termos da ARP nº 02/2014, a GEX/JF seria o órgão gerenciador da respectiva ARP
nº 02/2014 (Processo Lic ARP nº 02/2014 - nº 35131.000564/2014-45 - 7 volumes - SEI
nº 2346535, 2346542, 2346555, 2346557, 2346560, 2346563, 2346567).
5.8. Como já sabido, a empresa vencedora foi a NEXUS VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ: 06.911.840/0001-92 (Filial) Eireli (à
época a razão social era VIGIMINAS SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., mesmo CNPJ) e, conforme consta no
SICON/SIASG, a partir da ARP nº 02/2014 realizada pela GEX/JF foram firmados 11 contratos, abaixo relacionados: 

I - UASG: 511829 -Gerência Executiva Barbacena Contratos: 6/2015 e 19/2015 Contratada: Vigiminas
Serviços de Vigilância e Segurança –LTDA 
II - UASG: 511827 -Gerência Executiva Juiz de Fora Contrato: 3/2015 Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 
III - UASG: 511845 -Gerência Executiva Contagem Contrato: 20/2015 Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 
IV - UASG: 511857 -Gerência Executiva Teófilo Otoni Contrato: 15/2015 Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 
V - UASG: 511832 -Gerência Executiva Divinópolis Contrato: 4/2015 Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 
VI - UASG: 511770 -Gerência Executiva Belo Horizonte Contrato: 19/2015 Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 
VII - UASG: 511851 -Gerência Executiva Ouro Preto Contrato: 10/2015Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 
VIII - UASG: 511853 -Gerência Executiva Poços de Caldas Contrato: 17/2015 Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 
IX - UASG: 511842 -Gerência Executiva Governador Valadares Contrato: 22/2015 Contratada: Vigiminas
Serviços de Vigilância e Segurança –LTDA 
X - UASG: 511840 -Gerência Executiva Uberlândia Contrato: 8/2015  Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 
XI - UASG: 511828 -Gerência Executiva Uberaba Contrato: 10/2015 Contratada: Vigiminas Serviços de
Vigilância e Segurança –LTDA 

5.9. Cumpre ainda ressaltar que, conforme informado em Relatório de Auditoria nº 20192464, a empresa Nexus Vigilância
possuía contratos sucessivos com semelhante objeto, desde o ano de 2008, para as seguintes Gerências-Executivas: Uberaba, Ouro
Preto, Uberlândia, Poços de Caldas, Belo Horizonte e Contagem. Além destas Gerências, nas licitações 03/2010 e 02/2014 somaram-
se as GEX Divinópolis, Governador Valadares e Teófilo Otoni.
5.10. A averiguação dos atos relativos à conduta da empresa em relação à Administração Pública, a partir da participação em
ato licitatório e respectivas contratações realizadas, deram ensejo à identificação dos possíveis ilícitos tipificados na Lei nº 12.846/13
que relacionamos a seguir. 

1 - DA PROPOSIÇÃO DE ALTERAÇÕES CONTRATUAIS FORA DAS REGRAS EDITALÍCIAS A FIM DE OBTER
BENEFÍCIOS SUPOSTAMENTE INDEVIDOS
5.11. De acordo com Relatório de Auditoria do INSS, houve negociação entre o INSS e a pessoa jurídica NEXUS para a
mudança dos termos da vigência do contrato, que estava definido no instrumento convocatório como de 24 meses, com proposição por
parte da pessoa jurídica para que o prazo passasse a ser de 60 meses.
5.12. Conforme explicitado em item 2.1 do referido Relatório, essa negociação se deu entre a pessoa jurídica e setores da
GEX/JF e da SR-II a fim de que houvesse redução nos valores propostos na Ata de Registro de Preços nº 02/2014: 

“Constam no processo 35097.000871/2015-71, às fls. 452 a 454, atas de reuniões realizadas entre a administração e a contratada, na
SR Sudeste II, nos dias 11 e 20 de maio de 2015, com a finalidade de renegociar valores dos serviços de vigilância eletrônica e
convencional. Dentre os pontos acordados, destaca-se a dilatação do prazo de depreciação dos equipamentos, e consequentemente do
contrato, passando de 24 para 60 meses.
Com base nessa negociação, a partir da competência setembro/2015 a Gerência Executiva Juiz de Fora passou a efetuar os pagamentos
com os novos valores acordados. Entretanto, não foi formalizado o respectivo Termo Aditivo ao contrato contendo aquelas alterações.
Consta no processo 35131.000367/2015-15, às fls. 878 a 880, apenas minuta do primeiro termo aditivo.
A referida minuta foi submetida à análise da Procuradoria – Seccional Juiz de Fora, que, por meio do Parecer nº 00038/2015, de 19 de
outubro de 2015, entendeu ser incabível a dilatação de prazo pretendida pelo fato de que “desvirtuaria totalmente a licitação que deu
origem ao contrato”, bem como porque “violaria expressamente o inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93, que limita a extensão do
contrato a 48 meses”.

5.13. Além disso, verificou-se nos autos do processo que, a partir da referida negociação, houve a expressa intenção por parte
da empresa de que o órgão licitante assumisse um “compromisso” com a pessoa jurídica de realizar todas as demais contratações
futuras de vigilância eletrônica previstas na ARP nº 02/2014.
5.14. Em verificação nos autos do processo identificou-se que a negociação, ocorrida após a assinatura de 2 dos contratos
previstos na ARP nº 02/2014 (das GEX Barbacena e GEX Juiz de Fora), se deu motivada por comunicação interna da Presidência do
INSS que alertava todo o INSS sobre a necessidade de diminuição dos custos operacionais por conta de restrições orçamentárias.
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5.15. A referida comunicação da Presidência do INSS orientava também quanto à necessidade de redução de limites
orçamentários do órgão, que obrigaria à revisão de uma série de itens nos contratos como medidas de redução de gastos até aprovação
da Lei Orçamentária de 2015, com previsão de contenção de gastos no valores de 1/18 avos até a referida aprovação e, no que diz
respeito a contratos de vigilância ostensiva, que fossem substituídos por contratos de vigilância eletrônica, onde já não houvesse a
previsão desse serviço, a fim de redução de custos, conforme leitura de excertos do Memorando n. 04/INSS/SRII/DIVOFL, de 27 de
maio de 2015 (Processo nº 35131.000367/2015-15, com 32 volumes, relativa à execução contratual do serviço de vigilância eletrônica
para a GEX/BH, firmado no Contrato nº 03/2015, volume 01 - SEI nº 2346744 ):

 (...) 

(...) 

(...) 
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(processo nº 35131.000367/2015-15, Vol. 1, fls. 06 do pdf, Execução Contratual nº 03/2015) 
 

5.16. Em razão do referido comunicado da Presidência do INSS, foi realizada reunião entre a Divisão da Orçamento e
Logística da SR-II e a Nexus Vigilância, registrada em Ata de Reunião de 11 de maio de 2015, em que estiveram presentes
representantes da empresa NEXUS (à época VIGIMINAS) e os responsáveis pela área de orçamento, finanças e logística tanto da
Superintendência Regional II e da Gerência Executiva de Juiz de Fora.
5.17. Foi negociado, entre outros pontos, uma redução do valor dos serviços a serem contratados no âmbito das ARP´s nº
01/2014 e n°02/2014 e a contratação, por parte das GEX aderentes, de todos os itens licitados (PROCESSO PREGÃO Nº 02/2014 –
35131.00564/2014-45, vol. 7, fls. 127 do pdf, SEI Nº 2346567):
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5.18. Conforme se verifica, em relação aos serviços de vigilância eletrônica  não foram alterados os custos dos equipamentos
e respectiva instalação ou outros parâmetros para redução de valores a serem pagos, mas sim uma “diluição” do valor da amortização,
que passaria dos 24 meses previstos no instrumento contratual para os 60 meses propostos pela empresa. Consistia ainda a proposta de
negociação, por parte da empresa, de que as Gerências-Executivas de Juiz de Fora, Barbacena e Uberaba deveriam contratar itens
ainda não contratados. Além disso, haveria a contratação simultânea de todas as GEX que se mostraram interessadas na prestação de
serviço licitada na ARP nº 02/2014.
5.19. Nova reunião foi realizada em 25/05/2015 entre as áreas de contratação da SRII e a empresa, e os acertos sobre
alterações propostas foram ratificados, mais uma vez, com registro em Ata, acerca do que foi pormenorizadamente descrito no Ofício
nº 05/INSS/SRII/DIVOFL, de 15/05/2015, conforme excerto destacado (fls. 132 do pdf, vol. 7, processo nº 35131.00564/2014-45, SEI
Nº 2346567):

 

5.20. O Ofício nº 05/INSS/SRII/DIVOFL, de 15 de maio de 2015 tinha em seu conteúdo a formalização das proposições e
condições expostas pela NEXUS VIGILÂNCIA em relação a aumento do prazo do contrato/amortização para 60 meses e à
contratação dos serviços de forma simultânea por todas as GEX, com a contratação de todos os itens referentes à vigilância eletrônica,
conforme trechos reproduzidos do Processo nº 35131.00564/2014-45, vol. 7, fls. 122-124 do pdf - SEI nº 2346567:
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(...) 

(...) 

(...) 

 

5.21. Novo documento, dessa vez elaborado pela pessoa jurídica NEXUS (VIGIMINAS à época), datado de 25 de maio de
2015, foi encaminhado para ressaltar que a condição para que fossem “beneficiadas” as GEX´s com a ampliação do prazo de
amortização para 60 meses era a de que deveriam realizar Termo Aditivo que incluísse a contratação de todos os itens previstos no
edital: (processo nº 35131.00564/2014-45, vol.7, fls. 1296, SEI nº 2346567):
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5.22. Assim, a empresa NEXUS, vencedora da Ata de Registro de Preços nº 02/2014 junto à Gerência Executiva do INSS de
Juiz de Fora, por meio de seu representante legal, a fim de aceitar os termos da redução dos preços dos serviços a serem
prestados, estabeleceu a condição de que deveria ocorrer uma contratação simultânea de todas as GEX em 01/07/2015, com
contratação de todos os itens previstos em edital nº 02/2014 e com aumento do prazo contratual de 24 para 60 meses, tendo sido
tal condição aceita, nos termos do Ofício n. 05/INSS/SRII/DIVOFL, de 27 de maio de 2015, assinado pelo Chefe de Divisão de
Orçamento, Finanças e Logística da SRII, e comunicada à todas as Gerências Executivas participantes da Ata de Registro de Preços.
5.23. Nova tabela com o valor mensal dos serviços ajustado para o prazo de "depreciação" de 60 meses (nos termos do
contrato, amortização) foi encaminhada à GEX/JF em 11 de junho de 2015, com o novo valor para cada uma das APS´s da GEX/JF
(processo nº 35131.00564/2014-45, vol. 7, fls. 1299-1301, SEI nº 2346567):
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5.24. Após as citadas tratativas, de fato outras 10 Gerências-Executivas firmaram contratos de vigilância eletrônica licitado
na ARP Nº 02/2014, sendo cinco contratos firmados na mesma data de 01/08/2015, em intervalo de praticamente um mês após o envio
do Memorando nº 04/INSS/SRII/DIVOFL:  

Fonte: site INSS/Acesso à Informação/Licitações e Contratos

5.25. Esclareça-se que a Minuta do Contrato previa que tanto a vigência do contrato quanto o prazo de amortização seriam de
24 meses e que, em caso de demonstração prévia da vantajosidade para a Administração dos preços e das condições, as
prorrogações poderiam ocorrer, no limite de até 60 meses, conforme transcrevemos do instrumento contratual:
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5.26. Enviado para análise da consultoria jurídica os termos das alterações contratuais negociadas, assim se manifestou a
Procuradoria-Seccional da PFE/INSS em Juiz de Fora/MG, por meio de seu Parecer n.
00038/2015/SECON/PSFE/INSS/JDF/PGF/AGU, de 19 de outubro de 2015 (Processo nº 35131.000367/2015-15, vol. 6., fls. 118 do
pdf, SEI nº 2346744):

“O precedente acima demonstra a necessidade de previsão editalícia de maior prazo, ou de prorrogação, porque outros licitantes
poderiam oferecer, de logo, proposta mais vantajosa, se tivessem a certeza de prazo maior para a execução do contrato. O prazo
maior não traz apenas a possiblidade de custos menores, para todos, em razão da amortização. Traz também a possibilidade
de lucro maior, por mais tempo, de forma a tornar mais interessante a contratação e, com isso, acirrar a concorrência, com
propostas e lances melhores. Isso poderia até implicar melhor proposta para a Administração”. (Grifo nosso) 
 

5.27. Como se verifica, o salto de um contrato de 24 meses (2 anos) para um contrato de 60 meses (5 anos) teria impacto nas
propostas que os licitantes poderiam apresentar à Administração Pública, no sentido de aumentar o interesse das empresas disputantes
e motivá-las a baixar suas ofertas, no entender da Consultoria Jurídica do órgão, diminuição de preços essa que não ocorreu tendo em
vista o prazo de 24 meses previsto em edital a todos os competidores estabelecida. Assim,  a alteração proposta pela empresa jurídica
traria um benefício indevido e não previsto em instrumentos editalícios e contratuais à já vencedora pessoa jurídica Nexus Vigilância e
prejudicaria a Administração Pública no atendimento ao princípio da economicidade.
5.28. O Parecer citou ainda a impossibilidade legal de tal alteração, tendo em vista o inciso IV do artigo 57 da Lei nº
8.666/93, que limitava a extensão de contratos em 48 meses,  e remeteu à necessidade de que a Administração observasse as
formalidades do Decreto nº 7.689/12 que estabelecia, no âmbito do Poder Executivo federal, limites e instâncias de governança para a
contratação de bens e serviços.
5.29. O próprio instrumento editalício assinado pela empresa já continha, nas determinações em que estabelecia os direitos e
deveres entre as partes, o procedimento a ser adotado em caso de não conclusão de negociação, em subitem inserto na cláusula "16.
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS", relativa às regras que regeriam esse instrumento:

"16.10 No caso de redução dos preços praticados no mercado, o preço registrado deverá ser revisto mediante negociação entre o
fornecedor e o INSS, devendo o fornecedor ser liberado do compromisso assumido se a negociação for frustrada e, após, buscada
igual oportunidade de negociação com os outros fornecedores". (Grifo nosso)
 

5.30. Quanto à possibilidade de exigir a contratação por parte das GEX´s participantes, o edital era taxativo quanto à
desobrigação de contratação caso houvesse melhor condição no mercado e a primazia da conveniência e necessidade do órgão público
perante o licitante: 

"16.13 A existência de preço registrado não obriga a Gerência Executiva gerenciadora da ata ou participante a efetuar contratações
unicamente daqueles concorrentes que tiveram seus preços registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação pertinente, cabendo-lhes, no entanto, a preferência na aquisição em igualdade de condições. 
16.14 As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades das Gerências Executivas participantes e da gerenciadora".
(Grifo nosso)
 

5.31. Em 04/04/2016 foi realizada nova reunião entre a Divisão de Orçamento, Finanças e Logística da SR-II e a empresa, a
fim de comunicar à NEXUS a não autorização da Consultoria Jurídica para aumento do prazo do contrato de 24 para 60 meses,
contudo com a manutenção do preço dos serviços negociados (item 14 e 15 do contrato) nos valores anteriormente discutidos, bem
como a glosa dos valores pagos pelo INSS à empresa, retroativamente, relativos à diferença de valores negociada, posto que o
pagamento nos valores relativos a 60 meses de amortização já estavam sendo efetivados pelo INSS, antes mesmo da assinatura de
Termo Aditivo (Processo nº 35131.000368/2015-15, Vol. 7, fls. 259 do pdf, SEI nº 2346744): 
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5.32. Em síntese, a documentação e atos analisados apontam, com fortes, variados e convergentes indícios, que a pessoa
jurídica, em negociação com a Administração Pública a fim de avaliar a possibilidade de redução de preços, propôs alterações
contratuais que estavam fora da previsão editalícia, dos termos da ARP e da previsão legal vigente à época, com pedido expresso e
demonstrado de ampliação para 60 meses no prazo do contrato e, além disso, compromisso da Administração Pública de que todas as
GEX que manifestaram interesse em Adesão à ARP nº 02/2014 firmariam contratos de vigilância eletrônica, com contratação de todos
os itens previstos em edital.
5.33. Importante ressaltar que a pessoa jurídica, na esfera da iniciativa privada, possui amplo espectro de atuação a fim de
atender a seus interesses empresariais, sendo o limite os termos aceitos e previamente ajustados entre os contratantes. Contudo, ao
buscar contratos para a prestação de serviços junto à Administração Pública, a pessoa jurídica de natureza privada deve atentar às
regras e parâmetros estabelecidos nessa seara, que buscam, em primeiro lugar, atender ao interesse público. 
5.34. Verificou-se assim, em análise preliminar, a proposição à Administração Pública para aceite de novas condições de
contratação que, por não estarem previstas em normativos ou instrumentos editalícios, não poderiam ser apresentadas ao INSS, tendo
em vista que não estavam submetidas ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
5.35. Ainda que os atos do órgão relativos à aplicação de valores de amortização relativos a 60 meses, que vieram a ser
efetivamente executados, tenham sido posteriormente alterados pela própria Administração Pública, os atos da pessoa jurídica são, por
si sós, para além dos efeitos concretos que tenham sido posteriormente corrigidos, passíveis de questionamento, em processo de
contraditório e ampla defesa.
5.36. Além do desatendimento ao princípio da vinculação ao edital, o Parecer n.
00038/2015/SECON/PSFE/INSS/JDF/PGF/AGU, de 19 de outubro de 2015, deixou muito explícito que a conversão de um contrato
de 24 meses para um de 60 meses - ainda que, em um esforço argumentativo, trouxesse eventual eficiência à Administração Pública
- não seria econômico, tendo em vista que os demais concorrentes não tiveram acesso ao conhecimento de que o contrato seria de 60
meses no total, e não 24 meses prorrogáveis, a depender de demonstração de vantajosidade.
5.37. O dever do contratado de ter uma conduta ética junto à Administração Pública está previsto nos diversos regramentos
que regem essa relação, mais especificamente na Lei nº 12.846/13, que já se encontrava em vigor, e que estabeleceu a obrigatoriedade
de relação íntegra entre empresa e Administração Pública, além das obrigações previstas nos instrumentos editalícios e contratuais
analisados.
5.38. Pelo exposto dos referidos fatos, foram identificados elementos de informação indicativos de que a pessoa jurídica
tentou obter benefício indevido de modificação no contrato administrativo decorrente da ARP n° 02/2014, sem autorização no ato
convocatório da licitação pública, ao propor a extensão do contrato pelo prazo de 60 meses e com a necessária vinculação de que
fossem celebrados contratos com as demais gerências executivas. Nesse sentido, entende-se pela existência de elementos de autoria e
materialidade de possível cometimento do ato lesivo previsto, pelo art. 5°, IV, f, da Lei n° 12.846/2013,  bem como no art. 7° da Lei n°
10.520/2002.  
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2 – DO POSSÍVEL DESCUMPRIMENTO DE ITEM DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO EDITAL RELATIVO À
VISTORIA PRÉVIA IN LOCO
5.39. Foi verificado, em análise dos autos do processo relativo à contratação da empresa Nexus Vigilância, que a etapa de
comprovação das vistorias prévias in loco apresentou indícios de fraude em sua realização, sendo tal etapa considerada como requisito
de habilitação para o certame ARP nº 02/2014, como se descreverá em pormenor a seguir.
5.40. O Edital do Pregão nº 02/2014 estabeleceu, em cláusula sexta, a obrigação de realização de vistoria prévia
obrigatória, com agendamento prévio, nas 170 Agências da Previdência Social a serem atendidas nos contratos que viesse a ser
firmados, nos termos do item 6 do instrumento licitatório:  

 

5.41. Ainda com relação à vistoria exigida, havia a obrigação dos concorrentes ao processo licitatório de apresentarem
declaração comprobatória da realização do ato, com um “visto” efetuado por servidor do INSS designado para acompanhar o
representante da empresa licitante.
5.42. O cumprimento da etapa de vistoria foi incluído no instrumento editalício como um dos itens relativos à Qualificação
Técnica, conforme se verifica à letra c) do item 11.1.3 do documento licitatório:

5.43. Assim, muito mais que uma mera exigência formal, a vistoria prévia in loco nas cerca de 170 APS´s era um quesito de
qualificação técnica para habilitação das empresas que viessem a firmar o contrato com as Gerências Executivas envolvidas na ARP nº
02/2014.
5.44. Tal exigência foi objeto de questionamento por parte da Procuradoria Seccional Federal de Juiz de Fora, em prévia do
análise da documentação licitatória, em manifestação expressa no Parecer nº 11/2014/SECON/PFE/PSF/JFA/PGF/AGU, de 05 de
setembro de 2014, sobre a proposta de contratação, pois segundo a Consultoria Jurídica tal cláusula cerceava a competitividade
(Processo nº 35131.000564/2014-45, vol.3, fls. Pdf 116-171, SEI nº 2346555).

“84) Esta justificativa para exigência de vistoria neste caso é a mesma, idêntica, à utilizada para exigir-se a vistoria convencional
(processo administrativo analisado anteriormente). Ora trata-se de serviços muito discrepantes, que não guardam especificações e
modus operandi idênticos, razão pela qual tal fundamentação genérica se mostra inadequada. Destarte, nos parece mais correta a
opção de tornar a vistoria facultativa. Trata-se de certame que envolve inúmeras localidades, e exigir vistoria de todos os locais
apresenta custo elevado e necessidade de grande disponibilidade de mão-de-obra. Ademais, a empresa responsável pelos
contratos em vigor em tais localidades pode ser beneficiada, vez que já possui logística de prepostos designados para comparecimento
nos locais de prestação do serviço”. (Grifos nossos) 
 

5.45. A resposta aos questionamentos da Consultoria Jurídica foi realizada pelo Chefe da Seção de Logística, Licitações e
Contratos e Engenharia, Roberto Campo de Lima, em documento datado de 08 de outubro de 2014 e que no item 17 apresentou
argumentos pela manutenção da vistoria prévia in loco (íntegra em Processo nº 35131.000564/2014-45, vol. 4, fls. 116-17 do pdf, SEI
nº 2346557):
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5.46. Assim, de acordo com o gestor, a vistoria prévia in loco era indispensável ao perfeito conhecimento, por parte da
empresa licitante, das condições a que estaria sujeita para a execução do serviço a ser prestado, devendo ser:

a) agendada previamente;
b) acompanhada de servidor do INSS; e
c) realizada em prazo razoável, não definido no documento preparado pelo gestor. 
 

5.47. Realizado o ato licitatório com a manutenção da exigência de vistoria prévia, a empresa Nexus apresentou as
Declarações de Vistoria dos 170 imóveis em que seriam prestados os serviços previstos no Edital nº 02/2014 (as Declarações de
Vistoria analisadas podem ser localizadas nos volumes nº 5 a 6 do processo nº 35131.000564/2014-45, SEI nº 2346560 e 2346563,
respectivamente)
5.48. Na análise das Declarações de Vistoria entregues pela pessoa jurídica identificou-se que as vistorias supostamente
realizadas podem ser consideradas virtualmente inexequíveis, levando-se em conta o itinerário a ser realizado, o tempo despendido
para a realização do trecho rodoviário e a atividade a ser realizada, bem como possui elementos que apontam para inconsistências nas
informações de servidor que supostamente acompanhou parte das Declarações.
5.49. Além da avaliação do tempo dispendido no referido trajeto, foi incluído, após o cálculo do tempo do trajeto percorrido
em linha reta e sem paradas, realizado com auxílio de um aplicativo de simulação de rotas (Google Maps), um tempo médio de 30
minutos para cada vistoria, tendo em conta que havia vistorias de instalação de apenas 01 equipamento e vistorias de instalação de até
30 equipamentos em um mesmo local, conforme item 4 “DOS LOCAIS DOS EQUIPAMENTOS” do Anexo I do Termo de
Referência da ARP nº 02/2014, que traz listagem do quantitativo a ser vistoriado em cada APS ou GEX (Processo nº
35131.000564/2014-45, vol. 2, fls. 32-104 do pdf, SEI nº 2346542).
5.50. Incluiu-se nesses mesmos 30 minutos da vistoria o tempo gasto para entrada na cidade, estacionamento, localização e
identificação do funcionário da pessoa jurídica junto ao servidor do INSS para a realização das referidas inspeções na APS, além do
ato da vistoria em si, que nos termos do Edital se fazia necessária pela falta de padronização, necessidade de avaliação de grau de
periculosidade, características de cada prédio e seus pontos críticos, entre outros quesitos do item 6.4 do Edital.
5.51. A seguir expomos os trechos que apontam para indícios de não realização de parte das referidas vistorias. 
TRECHO 1 – CIDADES DE GEX POÇOS DE CALDAS/CEDOCPREV POÇOS DE CALDAS/APS MACHADO/APS
ANDRADAS/APS JACUTINGA/APS EXTREMA - VISTORIAS REALIZADAS NO DIA 17/10/2014 – FUNCIONÁRIO
LUCIANO DOMINGUETI.
5.52. Simulação de tempo dispendido somente no deslocamento, por via rodoviária, utilizando app que disponibiliza mapas e
rotas = 5 horas e 28 minutos, em trecho sem trânsito, na simulação de trecho mais rápido, sem paradas, em 6 APS´s.
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Fonte: produção própria com o uso do app Google Maps

5.53. Caso seja adicionado um intervalo de 30 minutos para cada vistoria prévia nas 6 localidades vistoriadas (adição de 3
horas) e somente mais 1 hora para alimentação e descanso, o total dispendido em apenas 1 dia nessa tarefa seria de 9 horas de trabalho
de vistoria.
5.54. Há, contudo, casos ainda mais extremos de realização de vistoria prévia em que se demonstra a atividade ter um
prazo inexequível de realização em razão do tempo de deslocamento necessário entre os endereços.
TRECHO 2 – APS AIMORÉS/ CEDOCPREV (AIMORÉS)/ APS CARATINGA/ APS IPATINGA/ APS MANHUAÇU/ APS
INHAPIM/ APS MANHUMIRIM/ APS MUTUM - VISTORIAS REALIZADAS NO DIA 17/10/2014 – FUNCIONÁRIO
CLEITON BENDEL GANDRA.
5.55. Simulação de tempo despendido somente no deslocamento, por via rodoviária, utilizando app que disponibiliza mapas e
rotas = 9 horas e 33 minutos somente para percorrer as distâncias entre as cidades, em trecho sem trânsito, na simulação de trecho
mais rápido.

5.56. Caso sejam adicionados outros 30 minutos para a inspeção prévia e descanso de 1 hora, tem-se um total de adição de 4
horas para vistoria, totalizando 14 horas e 33 minutos na execução das vistorias (contabilizando deslocamento+vistoria+1h de
descanso).
TRECHO 3 – APS DE CONTAGEM/ APS DE MATOZINHOS/ APS PEDRO LEOPOLDO/ APS SANTA LUZIA/ APS SETE
LAGOAS/ APS VESPASIANO/ ALMOXARIFADO-CONTAGEM/ GEXCON (CONTAGEM)/ CEDOC (BELO
HORIZONTE)/ APS ESMERALDAS/ APS IGARAPÉ/ APS LAGOA DE SANTANA/APS PARAOPEBA/ APS POMPÉU/
APS SÃO JOAQUIM DE BICAS/ APS SARZEDO* - VISTORIAS REALIZADAS NO DIA 17/10/2014 – FUNCIONÁRIO
WAGNER ANTÔNIO DE FARIA.
5.57. Simulação de tempo dispendido somente no deslocamento, por via rodoviária, utilizando app que disponibiliza mapas e
rotas = 7hs, em trecho sem trânsito, na simulação de trecho mais rápido, em linha reta.
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*O limite de trechos no app Google Maps não permitiu a inclusão de todas as 16 paradas, contudo, o trecho foi simulado incluindo passagem por

todas as 16 cidades listadas. 
 

5.58. Caso apenas houvesse o deslocamento desse funcionário da NEXUS, sem a realização da vistoria e sem paradas para
descanso, a simples passagem pelas cidades onde estão localizadas as APS´s a serem vistoriadas, em tese seria exequível, posto que o
tempo dispendido no mero deslocamento não ultrapassou as 8 horas de atendimento ao público dos órgãos do INSS.
5.59. Contudo, nessa data de 17/04/2014 o funcionário da empresa NEXUS informou ter realizado 16 vistorias em um único
dia, conforme as Declarações de Vistoria entregues. Adicionados 30 minutos por vistoria e mais 1 hora de descanso, tal itinerário teria
ocorrido em 9 horas a mais, totalizando 17 horas de execução na tarefa, o que, mais uma vez, é forte indício de que as referidas
vistorias não foram efetivamente realizadas na data informada.
5.60. Ainda que o prazo da vistoria seja reduzido a meros 15 minutos, haveria um total de 7 horas de percurso rodoviário e
mais 4 horas de vistoria, o que equivale a 10 horas de vistorias ininterruptas, por um único funcionário, o que se mostra, mais uma
vez, inexequível.
5.61. Para além da questão relativa ao tempo despendido na execução da tarefa, foi identificado que o servidor Tiago Vinícius
Silva, Técnico do Seguro Social, foi responsável pela assinatura de 9 das 16 vistorias realizadas no dia 17/04/2024, como se tivesse
acompanhado o funcionário da empresa responsável (Wagner Antônio de Faria) por essas vistorias durante o percurso entre
GEXCON/CEDOC- APS Esmeraldas-APS Igarapé-APS Lagoa Santa-APS Paraopeba-APS Pompéu-APS S. Joaquim de Bicas-APS
Sarzedo, em parcela de trecho que, conforme simulação em linha reta, demoraria cerca de 6 horas e 51 minutos para ser realizado, sem
paradas.

5.62. Ocorre que no sistema de registro de ponto do servidor apontado pela empresa Nexus Vigilância como o representante
do INSS presente às vistorias foi registrado, na data de 17/04/2014, entrada do funcionário às 8:54, com saída para o almoço às 12:32
e retorno às 13:53 e, finalmente, último registro às 19:25, de um IP (Internet Protocol) de equipamento de computador instalado
fisicamente na GEX de Contagem, conforme reproduzimos do Relatório de Auditoria do INSS (Anexo I do Relatório de Auditoria
INSS, SEI nº 2346456): 
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5.63. Importante salientar que os dados relativos ao sistema de registro de folha de ponto do INSS são dados inseridos pelo
próprio servidor  em sistema informatizado do órgão INSS, utilizado por todos os servidores  para registro automático de horário de
serviço, e a informação foi obtida pela própria Auditoria Interna do INSS, para elaboração de seu relatório sobre a execução
contratual.
5.64. Observou-se ainda que, a despeito de a vistoria ter sido realizada em diversas cidades, em todas as vistorias que o
servidor do INSS Tiago Vinícius Silva assinou (nove no total), o campo para o local foi preenchido manualmente como sendo relativo
à cidade de Contagem (exemplo a seguir), diferentemente das demais vistorias realizadas, em que este campo foi preenchido pelos
demais servidores de forma coincidente com o local em que o Certificado aponta que vistoria ocorreu.

 

5.65. Mais uma vez é possível afirmar que há fortes e convergentes indícios de que as vistorias não foram realizadas pela
pessoa jurídica nos termos estabelecidos no Edital do Pregão nº 02/2014 e que a documentação apresentada não representa a realidade,
visto ser inexequível, por uma impossibilidade física, a presença do servidor nesse intervalo de tempo na cidade de Contagem, onde se
localiza a GEX Contagem, e nas outras 9 cidades em que assinou ter estado presente em Declaração de Vistoria. 
5.66. Importante salientar que os indícios expostos na presente análise são, a teor do que preconiza a melhor doutrina,
múltiplos, veementes, convergentes e graves. Como muito bem salientado pela Consultoria Jurídica do órgão, a etapa de realização
das vistorias prévias seria etapa muito custosa às pessoas jurídicas interessadas, posto que se tratavam de 170 Agências a serem
visitadas, em curto intervalo de tempo para todas as empresas interessadas, sendo mais um elemento que aponta para o possível
descumprimento da referida cláusula. 
5.67. Ainda que a empresa tivesse Contrato vigente com diversas das Gerências-Executivas que de fato aderiram à ARP nº
02/2014, tal situação por óbvio não autorizaria o preenchimento dos referidos documentos sem que efetivamente fosse realizada a
atividade de vistoria, o que ensejaria, nos termos da ARP nº 02/2014, a desclassificação, visto que se tratava de item relativo à
qualificação técnica. 
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5.68. Além disso, importante ressaltar que o gestor, quando da justificativa para a manutenção da cláusula relativa à vistoria,
a considerou etapa fundamental, tendo defendido com empenho e diversos argumentos técnicos a manutenção da referida exigência,
diante da sugestão da Consultoria Jurídica de que essa etapa fosse considerada facultativa, como visto no conteúdo do Parecer nº
11/2014/SECON/PFE/PSF/JFA/PGF/AGU.
5.69. Tendo em vista que há farta documentação constante do processo que aponta para a inexequibilidade de etapa de
qualificação de procedimento licitatório relativa à execução de vistoria prévia in loco, cabe apuração. Conforme o autor Fábio Medina
Osório: "Documentos, atas, atos administrativos elaborados por funcionários públicos gozam, no mínimo, de status de provas, não
sendo considerados meras denúncias" (in "Direito Administrativo Sancionador", 8ª edição, pg. 446). 
5.70. Pelo exposto nesse ponto, foram identificados elementos de informação indicativos de que a pessoa jurídica teria
fraudado o Pregão n° 02/2014, ao apresentar documentação inverídica para sustentar sua habilitação no processo licitatório. Nesse
sentido, entende-se pela existência de elementos de autoria e materialidade de possível cometimento do ato lesivo previsto, pelo art.
5°, IV, d, ab initio, da Lei n° 12.846/2013,  bem como no art. 7° da Lei n° 10.520/2002.  

3 - DE SUPOSTA FRAUDE NA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS CONTRATADOS E COBRANÇA INDEVIDA
PELOS VALORES DE INSTALAÇÃO
5.71. De acordo com análise de Relatório de Auditoria CGU nº 20192464, em razão dos procedimentos de auditoria
aplicados para verificação da execução contratual, há fortes indícios de que não houve a devida instalação dos equipamentos
contratados, por parte da pessoa jurídica Nexus Vigilância:

“No entanto, não houve comprovação de que esses equipamentos tenham sido trocados a cada nova licitação, e uma vez pagos
durante a vigência do primeiro contrato, não poderia o gestor público arcar novamente com tais custos nos contratos subsequentes.
Ou seja, tal custo deixou de existir para a prestadora, já que a contratante havia amortizado a depreciação anteriormente de forma
integral, mas o INSS continuou a restituir este custo à contratada pelo mesmo antigo equipamento sem constar qualquer
questionamento”

5.72. Da análise realizada no âmbito das comprovações relativas à execução do contrato nº 19/2015 por parte da empresa
Nexus Vigilância, identificou-se na documentação que continha conteúdo relativo à instalação dos equipamentos contratados indícios
de mera manutenção de equipamentos já existentes, conforme Termos de Entrega presentes no processo nº 35014.261654/2020- 95,
relativo à apuração de irregularidades do Grupo de Trabalho do INSS - instituído por meio da Portaria nº 155/SR-II/INSS/2020 (SEI
nº 2347254).
5.73. Com relação à obrigação contratual, em análise dos termos dessa documentação, observou-se que na Minuta de
Contrato anexo ao Edital da ARP nº 02/2014 ficou estabelecido o pagamento de valores relativos aos custos de instalação dos
equipamentos a serem contratados, conforme se verifica dos termos do Contrato 19/2015, firmado entre a pessoa jurídica e a
GEX/BH:

"CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
Prestação Serviço de vigilância eletrônica com disponibilização, instalação e manutenção dos equipamentos nas dependências
da Gerências Executiva do INSS em ________________/__ e demais unidades de sua abrangência, conforme quantidades e locais
constantes deste Edital e seus Anexos. 
(...)
PARÁGRAFO QUARTO: Os equipamentos disponibilizados para instalação serão de propriedade da CONTRATADA e a
amortização do seu custo deverá ocorrer durante os 24 (vinte e quatro) primeiros meses do contrato. 
PARÁGRAFO QUINTO: Os custos de instalação e disponibilização dos equipamentos serão excluídos a partir do vigésimo quinto
mês do contrato ". (Grifos nossos) 
 

5.74. O Anexo II do Edital consistia em um Modelo de Planilha em que havia campo específico para o preenchimento, por
parte do licitante, do custo de instalação dos equipamentos. 
5.75. No ato licitatório a empresa Nexus apresentou planilha com valores para a instalação dos equipamentos de CFTV
Interna e Externa, de R$ 23,86 e R$ 33,39, respectivamente, por equipamento instalado, conforme detalhe extraído de planilha
apresentada pela pessoa jurídica (Processo nº 35131.000564/2014-45, vol.7, fls. 6-7 do pdf, SEI n° 2346567):
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5.76. Na documentação constante do processo nº 35014.261654/2020- 95 (SEI nº 2347254), a pessoa jurídica, a fim de
apresentar comprovantes de entrega dos equipamentos, anexou arquivo denominado “Termo de Entrega” referentes ao contrato nº
19/2015, executado junto à GEX/BH, que terá seu conteúdo analisado a seguir, de forma exemplificativa, a partir de algumas das APS
´s atendidas e as divergências identificadas: 

Sobre o Termo de Entrega, observa-se:
 
 
- Data de indicação de equipamentos “ativos” é 18/07/2015.
 
O contrato nº 19/2015 foi firmado no dia 17/07/2015, ou seja, 1 dias antes
apenas, e determinava que a pessoa jurídica instalasse os equipamentos
contratados em até 30 dias da data da assinatura.
 
Na APS Santa Efigênia, dos 28 equipamentos a serem instalados, 26 já
estavam “ativos” no dia seguinte à assinatura do contrato, sendo que as CFTV
já estavam TODAS “ativas” no dia seguinte ao contrato.
 
No dia 14/08, outros 3 equipamentos foram “ativados”.
 
Um dos equipamentos, uma sirene, teve sua indicação de “-1” no dia 14/08,
sendo diminuído esse item de 2 unidades instaladas no dia 18/07 para apenas
1 unidade instalada na data da entrega final.

O texto do Termo de Entrega remete à instalação e ativação de todos os
equipamentos.
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5.77. Conforme se verifica, houve a desativação de uma sirene, no Termo de Entrega da APS Santa Efigência/GEX-BH. Essa
“desativação” de uma sirene tornou-se necessária pois, nos termos do contrato nº 19/2015, havia previsão de fornecimento de apenas 1
desses equipamentos na referida APS, assim, mais de uma sirene instalada deixaria os serviços prestados fora do avençado no
contrato, que continha os seguintes quantitativos para essa APS (destaque em amarelo):

5.78. O documento Termo de Entrega comprova a “ativação” dos equipamentos contidos no contrato avençado, mas não
explica contudo, a existência de duas sirenes “ativas” na data de 18/07/2015 (dia seguinte ao início do contrato), posto que, a rigor,
não estava previsto em contrato e não faz sentido lógico ou comercial que a empresa tenha instalado o equipamento nessa data (apenas
1 dia após a assinatura do contrato) para posterior “desinstalação”, tendo em vista os custos dos serviços envolvidos.
5.79. Tal situação pode ser justificada, contudo, se na análise do fato for incluído o elemento relativo aos equipamentos já
instalados de contrato em andamento, por parte da Nexus Vigilância, junto à GEX/BH, para prestação do mesmo serviço de vigilância
eletrônica.
5.80. Como exposto no Relatório de Auditoria nº 20192464, a empresa Nexus Vigilância era a executora do contrato de
vigilância orgânica e eletrônica em vigor (Contrato nº 10/2011), firmado imediatamente antes da vigência do contrato nº 19/2015 e,
portanto, possuía CFTV e outros equipamentos já instalados e que seriam, conforme se depreende logicamente dos registros feitos
pela empresa, “desativados” por não constarem do contrato.
5.81. Por outro lado, os demais equipamentos já instalados e que atendiam ao quantitativo previsto no Contrato nº 19/2015
seriam mantidos “ativados”, ou seja, somente haveria a continuidade da manutenção do equipamento, conforme se pôde verificar
observando-se o procedimento da empresa em relação a “ativação” x “desativação” dos equipamentos contraposto com o prazo de
instalação.
5.82. Idêntica situação se deu para a APS Sul/GEX-BH, que, conforme constava de Contrato nº 19/2015, necessitava de
somente 13 CFTV e nenhum (0) Refletor com sensor de presença, mas no dia seguinte à assinatura do contrato (18/07) nesse local
supostamente foram instalados 15 CFTV´s e 2 refletores, sendo que os equipamentos excedentes foram devidamente “desativados” em
13/08/2014 pela empresa contratada, de forma a coincidirem os quantitativos de equipamentos exatamente com o previsto no Contrato
nº 19/2015, conforme se demonstra abaixo:  
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5.83. Em  levantamento dos serviços a serem prestados no âmbito do contrato nº 19/2015, em relação ao quantitativo de
CFTV (interna + externa) a serem instalados, foram identificadas a suposta entrega de 212 equipamentos em 14/08/2015, e somente 11
em data posterior a 18/07/2015, conforme verificação nos Termos de Entrega. 
5.84. Caso a análise quanto aos equipamentos “ativados” no dia seguinte à assinatura do contrato nº 19/2015 se restrinja aos
equipamentos de CFTV Interna e Externa, esse percentual de execução alcança 95% de entrega, em apenas 1 dia, com a instalação de
212 câmeras de vigilância eletrônicas em 16 locais diferentes pela Nexus Vigilância, na mesma data.
5.85. De outro lado, para a “ativação” dos demais equipamentos contratados em geral pela pessoa jurídica, o que é o
equivalente a 20% do restante dos equipamentos que não foram instalados no dia seguinte à assinatura do contrato, foram necessários
aproximadamente 26 dias corridos, após a assinatura do Contrato nº 19/2015 entre a Nexus e a GEX/BH, para que todos os referidos
equipamentos fossem instalados (sendo a data de instalação desse percentual formalizada em 14/08/2015, em sua grande maioria).
5.86. Ressalte-se que há Grupo de Trabalho (GT) estabelecido por meio de Portaria do INSS que realizou trabalho de
apuração dos equipamentos e valores a serem objeto de eventual ressarcimento, não sendo o objeto dessa análise os referidos
quantitativos, mas a execução ou não da obrigação contratual.
5.87. Nos trabalhos apurados pelo GT houve constatação de quantitativos de "ativados e "desativados" muito semelhantes aos
aqui apurados, conforme reproduzimos do campo relativo à GEX/BH, constante de planilha relativa ao levantamento de valores a
serem ressarcidos pela empresa Nexus Vigilância ( documento de nome "[13]-3569198_ Planilha_Ressarcimento ___
Ativos_Ativados___ CT19_15_ GEXBHZ.xlsx"):
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5.88. Importa salientar que, nos termos do contrato, o objeto da contratação era a “prestação de serviço de vigilância
eletrônica com disponibilização, instalação e manutenção dos equipamentos, nas dependências da Gerência Executiva do INSS em
Belo Horizonte/MG e demais unidades de sua abrangência, conforme locais indicados e quantidades constantes deste Edital e seus
Anexos”.
5.89. Importa ainda observar que a instalação dos referidos equipamentos de CFTV incluía não apenas a etapa "física", mas
também sua plena operacionalização elétrica e lógica, com inclusão na Central de Monitoramento, o que foi realizado, de acordo com
documentação entregue pela Nexus Vigilância, em 212 equipamentos em único dia, conjuntamente com a instalação de portais de
detecção de metal, refletores, botões de pânico, sirenes, sensores de presença e centrais de monitoramento, todos de responsabilidade
da  mesma pessoa jurídica Nexus Vigilância no âmbito do Contrato nº 19/2015.
5.90. Tal tarefa, conforme se depreende da leitura do Contrato, não se revestia de total ausência de dificuldade técnica, posto
que envolvia a instalação e funcionamento de diversos equipamentos eletrônicos interligados, treinamento do corpo de vigilância
orgânica, reparos em caso de danos em forros, pisos, entre outros elementos de engenharia, elétrica e arquitetura, conforme previsto na
Cláusula Décima Primeira, relativa às obrigações da Contratada. 
5.91. Em relação a tal complexidade e sua impossibilidade de execução em percentual tão alto em prazo tão exíguo, de um
único dia, relevante ainda trazer manifestação realizada por licitante no ato do Pregão, transcrita em Relatório do Grupo de Trabalho
constituído por meio da Portaria nº 155/SR-II/INSS, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020, no âmbito da SR-II/INSS para apurar a correta
execução do contrato nº 19/2015, e que demonstra exatamente a manifesta preocupação do licitante quanto à inexequibilidade da
referida instalação, caso viesse a haver contratação simultânea (processo nº 35014.105444/2021-07, SEI nº 2347254, arquivo
[05]-3323700_Relatorio_do_Grupo_de_Trabalho_e_Anexos.pdf ): 
 

“83. Aliás, interessante observar as razões do pedido de esclarecimento da empresa T4 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
ELETRONICA EIRELI-ME no Pregão Eletrônico SRP 02/2014, questionando o prazo para disponibilizar e instalar os equipamentos
em 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, no seu entender “impossível de ser cumprido”.

5.92. Torna-se, dessa forma, razoável supor que, a partir dos diversos indícios elencados, a instalação dos equipamentos não
ocorreu de fato, posto que grande parte deles já se encontrava instalado, sendo apenas uma menor parcela efetivamente instalada.
5.93. Diante das evidências, assim foi consignado no Relatório de Auditoria nº 20192464 acerca da documentação enviada
pela pessoa jurídica que, ao contrário de evidenciar a instalação, evidencia a mera “ativação” de equipamentos já instalados, ou de
outra forma, a simples manutenção de equipamentos já instalados:

“Os termos de entrega trazidos à esta apreciação aparentemente detalham o acréscimo ou supressão de uma pequena parte dos
equipamentos, provavelmente pelo fato de o contrato subsequente haver alterado a quantidade já instalada no contrato anterior.
Todavia, o potencial prejuízo descrito neste relatório é referente à falta de troca dos equipamentos anteriormente instalados que
justificassem os custos pagos. É possível observar que os termos de entrega listam os equipamentos e, em seguida, enumeram a
quantidade de cada um que estava ativa no contrato anterior e, ao lado, enumeram a quantidade suprimida ou acrescentada em
decorrência do contrato subsequente e, por fim, soma-se a quantidade final de cada item. Desse modo, os termos de entrega
apresentados são úteis para confirmar o achado de auditoria, em vez de desconstituí-lo, pois evidenciam exatamente a ausência de
entrega de equipamentos em substituição àqueles que já estavam ativos no contrato anterior”. (Grifos nossos)
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5.94. Dessa maneira, pode-se concluir em sede de investigação que, a despeito de não ter ocorrido instalação, houve a
cobrança pelos valores da instalação de CFTV interna e externa que não deveria ter ocorrido por parte da empresa no montante
apresentado, tendo em vista que há fortes indícios que apontam para a inviabilidade material e técnica da instalação de aparelhos
novos, alegada pela empresa para cobrança dos valores.
5.95. Os indícios que dão suporte a tal suspeita de fraude são diversos, coincidentes e apontam no mesmo sentido:

a) A prestação do serviço ocorreu nos mesmos locais onde antes a NEXUS VIGILÂNCIA já executava contrato de
vigilância eletrônica e dispunha de equipamentos eletrônicos de CFTV instalados;
b) A instalação dos equipamentos se deu em prazo tecnicamente inexequível, tendo em vista o quantitativo de
equipamentos instalados em apenas 1 dia (95% das CFTV), no dia seguinte à assinatura do contrato nº 19/2015, em
relação à complexidade da tarefa;
c) Houve a “desativação” de equipamentos, anotados no Termo de Entrega dos equipamentos, o que sinaliza a
existência de equipamentos já instalados e que não foram contemplados no novo Edital, sendo, então, “desativados”
pela empresa,  com a manutenção dos demais equipamentos já instalados e que atendiam ao quantitativo do edital,
por sinal indicados com uma nomenclatura de "ativados" e não de "instalados", como seria de se esperar, tendo em
vista a nomenclatura editalícia utilizada e o próprio linguajar usual e do senso-comum para tal operação;
d) Grupo de Trabalho do INSS que já mapeou e mensurou os equipamentos que não foram instalados.

5.96. Tendo em vista os elementos relacionados, entende-se necessário que seja apurado, junto à pessoa jurídica, os supostos
atos de fraude no cumprimento do objeto do Contrato nº 19/2015, no que diz respeito à cobranças por  instalação de equipamentos não
realizada.
5.97. Pelo exposto dos fatos referenciados, foram identificados elementos de informação indicativos de que a pessoa jurídica
teria fraudado a execução do contrato n° 19/2015, ao realizar cobrança da instalação de equipamentos sem a efetiva realização do
serviço. Nesse sentido, entende-se pela existência de elementos de autoria e materialidade de possível cometimento do ato lesivo
previsto, pelo art. 5°, IV, d, in fine, da Lei n° 12.846/2013,  bem como no art. 7° da Lei n° 10.520/2002.  
 
6. DO POSSÍVEL ENQUADRAMENTO DOS ATOS LESIVOS
6.1. Em vista do exposto, conclui-se que podem ter ocorrido supostos atos de:

1. tentativa de alterações contratuais indevidas, sem previsão editalícia ou legal, de forma a beneficiar indevidamente a empresa;
2. fraude na qualificação da empresa no quesito relativo à vistoria prévia in loco; e
3. fraude na execução do contrato com cobrança indevida por equipamentos que não tiveram sua instalação realizadas.  

6.2. Tais atos envolveram a participação do ente privado NEXUS VIGILÂNCIA LTDA., com fortes indícios da prática de
atos ilícitos contra a Administração Pública na forma prevista na Lei nº 12.846/2013, condutas essas que encontram amparo no artigo
5º da Lei nº 12.846/2013, a qual prevê, como ato lesivo:

“Art. 5º Constituem atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, para os fins desta Lei, todos aqueles praticados
pelas pessoas jurídicas mencionadas no parágrafo único do art. 1º, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,
contra princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, assim definidos:
(...)
IV - no tocante a licitações e contratos:
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
(...)
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos
contratuais”.

6.3. Os elementos de informação indicam, preliminarmente, que a NEXUS VIGILÂNCIA teria realizado atos de tentativa
de alteração indevida no contrato, a fim de beneficiar-se, bem como entrega de documentos para qualificação (vistorias prévias in
loco) com conteúdo fraudado, visto serem inexequíveis, e, por fim,  a entrega de documentos relativos a instalações de equipamentos
de CFTV não realizadas, condutas essas tipificadas nos incisos alíneas “d” e “f” do inciso IV do artigo 5°, da Lei nº 12.846/2013.
6.4. Imprescindível salientar que a apuração que se recomenda que seja realizada no âmbito dessa CRG/CGU não se
confunde ou se sobrepõe ao escopo de apuração que se encontra em andamento no INSS, nos processos Nº 35014.217555/2020-76 e
35014.176752/2021-17, ainda que eventualmente as evidências e elementos de informação sejam coincidentes. Todavia, recomenda-se
informar à Corregedoria-Geral daquela autarquia a instauração de PAR com base na presente análise, caso tal seja o desfecho nos
presentes autos, para ciência e eventual apoio a outras medidas a serem adotadas em âmbito daquela unidade correcional.
7. DA ANÁLISE PRESCRICIONAL
7.1. No tocante à aplicação da Lei nº 12.846/2013, a prescrição terá sua contagem iniciada a partir do conhecimento pela
autoridade competente (ou da sua cessação, no caso de infração permanente ou continuada), interrompendo-se a contagem apenas pela
instauração do processo administrativo de responsabilização, conforme transcrição abaixo:

“Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração de processo que tenha por
objeto a apuração da infração.”

7.2. Verifica-se que, conforme descrito na Nota Técnica nº 1055/2022/COAC/DICOR/CRG (2369154) para fins de aplicação
da Lei n. 12.846/2013, Art. 6, Inc. I, a contagem do prazo prescricional teve início em 03/02/2020, em decorrência da ciência dos fatos pelo
Corregedor-Geral do INSS.



11/07/2022 18:39 SEI/CGU - 2347638 - Nota Técnica

https://super.cgu.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2640020&infra_… 23/25

7.3. Assim, para o(s) fato(s) referido(s) na presente análise a data de prescrição é 02/02/2025 para a sanção do tipo Multa - Lei
12.846/13.

7.4. Importa ainda acrescentar que, em caso de instauração de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), os
prazos prescricionais serão interrompidos, a teor do parágrafo único do artigo 25 da Lei nº 12.846/13.

"Art. 25. Prescrevem em 5 (cinco) anos as infrações previstas nesta Lei, contados da data da ciência da infração ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado.
Parágrafo único. Na esfera administrativa ou judicial, a prescrição será interrompida com a instauração de processo que tenha por
objeto a apuração da infração".
 

8. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
8.1. A Nexus Vigilância Eireli (CNPJ 06.911.840/0001-92), filial, atua como prestadora de serviços do segmento de
vigilância e segurança orgânica e vigilância eletrônica e tem como proprietário ROMIR BARBOSA GUERRA, CPF nº 

, representante legal das seguintes empresas do grupo: 
a) Matriz SP: Rua Leandra Dellafina Damiani, nº 76, Bairro Jardim Bom Clima, Guarulhos/SP, CEP nº 07.122-
180, CNPJ nº 06.911.840/0003-54, início de atividades em 31/10/2016;
b) Filial MG: Avenida Deputado Cristovam Chiaradia, 941, Bairro Buritis, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP nº
30575-845, CNPJ nº 06.911840/0001-92, início das atividades em 12/08/2004;
c) Filial ES: Rua Mário Batalha, nº 699, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP nº 29.160-781, Serra/ES, CNPJ nº
06.911.840/0002-73, início das atividades em 01/03/2011.
d) Filial RJ: Travessa João XXIII, nº 14, Bairro Centro, Munícipio de Três Rios/RJ, CEP nº 25.802-150, CNPJ
nº 06.911.840/0004-35, início das atividades em 22/09/2017. 

 

DA ESTIMATIVA PRELIMINAR DO CÁLCULO DA MULTA

8.2. Feitos os registros anteriores, passa-se ao cálculo da projeção da multa para fins de identificação da criticidade e
priorização dos trabalhos da CRG, nos termos dos artigos 17 e 18 do Decreto nº 8.420/2015.
8.3. Necessário ressaltar que tal projeção não vincula a manifestação técnica e avaliação oportuna dos critérios de
dosimetria, que cabem a eventual vindoura Comissão de Processo Administrativo de Responsabilização e demais áreas técnicas que
deverão ainda se manifestar nos autos, conforme rito estabelecido na Instrução Normativa CGU nº 13/2019.
8.4. Não foi possível obter informações em sites abertos acerca do faturamento bruto anual da empresa. Entretanto, tal ente
privado detém extenso relacionamento com o Poder Público em diversos contratos com o INSS. Assim, de acordo com informações
constantes do Portal da Transparência, considerou-se como faturamento bruto preliminar o volume de Ordens Bancárias recebidas pela
NEXUS VIGILÂNCIA em contratos com o Governo Federal em 2020 na ordem de R$ 120.359.248,22, incluindo valores recebidos
por Matriz e filiais.
8.5. Abaixo quadro demonstrativo da aplicação dos critérios agravantes e atenuantes previstos no Decreto nº 8.420/2015 e
respectivos percentuais aplicados:

Dispositivos do Decreto nº 8.420/2015 Percentual aplicado

Art. 17
(Agravantes)
 

I – 1 a 2,5% (continuidade dos atos lesivos no tempo) 0%
II – 1 a 2,5% (ciência do corpo diretivo da pessoa jurídica) 2,5%
III – 1 a 4,0% (interrupção no fornecimento de serviço público ou na execução de obra
contratada) 0%

IV – 1% (Índice de Solvência Geral e Liquidez Geral) não apurado
V – 5% (reincidência) não se aplica
VI – 1 a 5% (valores dos respectivos contratos com órgão lesado) 2%

Art. 18
(Atenuantes)
 

I - 1% não se aplica
II - 1,5% não se aplica
III - 1 a 1,5% não se aplica
IV - 2% não se aplica
V - 4% não se aplica

Alíquota aplicada 4,5%
Base de Cálculo Faturamento Bruto em 2020: R$  (estimado) R$ 120.359.248,22
Multa preliminar Faturamento Bruto x alíquota (R$ 120.359.248,22 x 4,5%) = R$ 5.416.166,17
Limite mínimo  R$   6.000,00 (art. 22, § único)

Limite máximo  R$ 60.000.000,00 (art. 22, §
único)

 Valor final da multa preliminar da LAC R$ 5.416.166,17

 

8.6. Assim, o valor da multa preliminar para a NEXUS VIGILÂNCIA estaria no importe aproximado de R$ 5.416.166,17.
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8.7. A sugestão de aplicação da referida multa não exclui a avaliação da competente Comissão Disciplinar que venha a ser
estabelecida para apuração dos supostos ilícitos, nem a aplicação de outras sanções previstas na Lei nº 12.846/13. 
 
9. CONCLUSÃO  
9.1. Por todo o acima exposto, sugere-se a instauração de Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) em face
da empresa NEXUS VIGILÂNCIA LTDA,  CNPJ nº 06.911.840/0003-54 (Matriz) Eireli:

Conduta imputada Tipificação
preliminar Elementos de informação

A empresa NEXUS
VIGILÂNCIA, por meio de seu
representante comercial ROMIR
BARBOSA GUERRA,
proprietário da empresa, ao
apresentar proposição de alteração
contratual da minuta do contrato
anexada à Ata de Registro de
Preços nº 02/2014, de 24 meses
(previsão editalícia) para 60 meses,
bem como a proposição de
contratação, por parte de todas as
demais Gerências-Executivas
inscritas na referida ARP nº
02/2014, dos serviços da empresa,
para aceitar negociação solicitada
pelo órgão, realizou tentativa de
obtenção de vantagem indevida em
contrato com a Administração
Pública.

Art. 5º, inciso VI,
alínea “f” da Lei
nº 12.846/2013

1 - Memorando-Circular Conjunto nº 01 1/PRES/DIROFL/INSS, de 11 de março de
2015, processo  nº 35131.000367/2015-15 - Vol. 01, fls. 06 do pdf (SEI n° 2346744); 
 
2 - Ata de Reunião entre INSS e empresa NEXUS, para negociação de valores dos
serviços e apresentação de proposições pela Nexus, de 11 de maio de 2015 - Processo nº
35131.00564/2014-45, vol. 07, fls. 132 do pdf (SEI n° 2346567); 
 
3 - Ofício nº 05/INSS/SRII/DIVOFL, de 15 de maio de 2015, endereçado à Nexus
Vigilância, processo  nº 35131.00564/2014-45, vol. 07, fls. 122-124 do pdf (SEI n°
2346567); 
 
4 – Carta da Vigiminas de 25 de maio de 2015 com assunto: Resposta ao Ofício nº
05/INSS/SRII/DIVOFL, processo nº 35131.00564/2014-45, vol. 07, fls. 125 do pdf (SEI
n° 2346567); 
 
5 - Parecer n. 00038/2015/SECON/PSFE/INSS/ JDF/PGF/AGU, de 19 de outubro de
2015. Processo nº 35131.000367/2015-15, vol. 6, fls. 118 do pdf –  processo de execução
contratual nº 03/2015/GEX/JF (SEI n° 2346744); 
 
6 - Ata de Reunião entre INSS e empresa NEXUS, para negociação de valores dos
serviços e apresentação de proposições pela Nexus, de 25 de maio de 2015 - Processo nº
35131.00564/2014-45, vol. 07, fls. 132 do pdf (SEI n° 2346567);
7 - Tabelas encaminhadas pela Nexus com prazo de depreciação de 60 meses, processo
nº 35131.00564/2014-45, vol. 7, fls. 1299-1301 (SEI nº 2346567);
 
8 - Edital da ARP nº 02/2014 e anexos em processo nº 35131.000564/2014-45, vol.3, fls.
211-231 do pdf e vol. 4, fls. 01-242 do pdf  (SEI nº 2346567)

A empresa Nexus Vigilância, por
meio de seus funcionários
contratados para a realização de
vistorias prévias às unidades
relacionadas no Edital da ARP Nº
02/2014, deixou de cumprir
requisito de qualificação exigido
em Edital (item 11.1.3.1, letra “c”),
apresentando documentação que
certificava vistorias realizadas em
prazos e condições fisicamente
inexequíveis.

Art. 5º, inciso VI,
alínea “d” da Lei
nº 12.846/2013

1 – Comprovantes de Certificado de Vistoria anexados ao Processo nº
35131.000564/2014-45, vol.5, fls. 211-243 do pdf e vol. 6, fls. 01-139 do pdf (SEI nº
2346560 e 2346563); 
 
2 - Parecer nº 11/2014/SECON /PFE/PSF/JFA/PGF/AGU, de 05 de setembro de 2014 -
Processo nº 35131.000564/2014-45, vol.3, fls. Pdf 116-171 (SEI nº 2346555);
 
3 – Manifestação do gestor do INSS - Processo nº 35131.000564/2014-45, vol.4, fls.
116-171 do pdf (SEI 2346557); 
 
4 – Relatório de Auditoria INSS, item 1.2.2 e Anexo I, fls. 16 do pdf (SEI 2346456); 
 
5  - Edital da ARP nº 02/2014 e anexos em Processo nº 35131.000564/2014-45 (vol.3,
fls. 211-231 do pdf e vol. 4, fls. 01-242 do pdf  - SEI 2346555 e 2346557)

A empresa, por meio de seus
funcionários, cometeu fraude na
execução do contrato nº 19/2015
firmado com a GEX/BH, com a
instalação parcial de equipamentos
contratados e cobrança integral dos
valores relativos à instalação.

Art. 5º, inciso VI,
alínea “d” da Lei
nº 12.846/2013

1 - Termos de Entrega –  [32]-2895830_ Anexo_I___Termo_ Entrega_CT_19.2015_
Gex_BH___2015, processo nº 35014.261654/2020- 95 (SEI nº 2347254);
 
2 – Relatório e Planilha do GT – processo nº 35014.105444/2021-07 (SEI nº 2348930):

2.1 - [05]-3323700_ Relatorio_do_Grupo_de_Trabalho_ e_Anexos.pdf 
2. 2 [13] - 3569198_ Planilha_Ressarcimento ___ Ativos_Ativados___ CT19_15_
GEXBHZ.xlsx; 
 

3 - Edital da ARP nº 02/2014 e anexos em Processo nº 35131.000564/2014-45, vol.3, fls.
211-231 do pdf e vol. 4, fls. 01-242 do pdf –  (SEI 2346555 e 2346557)

9.2. À consideração superior.   

  

Documento assinado eletronicamente por MICHELE COSTA ANDRADE, Auditor Federal de Finanças e Controle, em 28/06/2022, às
12:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cgu.gov.br/conferir informando o código verificador  e o
código 
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